
de Seleção, Monitoramento e Avaliação

Assunto: Regularização das parcerias com Organizaçeies da Sociedade Civil.

Senhor PreJeito:

A Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação ncmeada pela Portaria N.035

de 1g de Janeiro de 2023, tendo em vista que houve pedido de çredenciamento LAR §ÃO

vtcENTE DE PAULO DE ESTRELA D'OESTE, CNPJ. 45.112.091/0001-95, Rua Alagoas, N.

64g, Jardim Sáo Paulo, CEP:15650-000, Estrela D'Oeste'SP, iunto ao município de

Dolcinópolis em cumprirnento as regrels estabelecidas pela Lei 13019/2014, bern c,omo do

Decreto Municipal N. 1854 de 15 de abrilde 2019.

VeriÍica-se que a requerente apresentou todos os documentos necessáriqs para o

credenciamento da referida instituiçâo nos termos estabelecidos pela legislação vigente-

Nada mais para o momento, meus sinceros votos de estima e consideraçâo-

Dolcinópolis,08 de novembro de 2Ü23-
I
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RENATã GARCIA FERREIRA
Coú§sEo DE sELEÇÂo, MoNIToRAMENTo E A\rALnçÃo



JUSTÍFICATIVA:

Nos termos da Lei 1301912014 e do Decreto MunÍcípal N- 165'4/Í9, é

necessária a regulamentação das parcerias existentes no município com Organizações

da Sociedade Civil, para que haia a manutenção das atividades que iá vem sendü

prestadas no municíPio.

No caso trata-se o presenê de acolhimento de idoso, sendo que o§ mesmos iá

estão a longo período na entidade, tendo vinculo de acolhimento, necessitando assim

sua regulamentação.

Nada mais para o momento, meus sinceros votos de estima e çonsideração.

Dolcinópolis, CI8 de novembro de 2023-
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PAREÇER COM;§§AO DE SELEÇAO, MONTTORÂMENTO E AVALTAÇAO

E.NTIDÂQE:

1) LaB sÃo uceNTE De pnulo oErsrRELA D'gESrc, cr'{p.!. as.ttz"ogtooor.gg. Rua

Alaqoas. N. 643, Jardim §ão Paulo, CEP:15650-000. Estrela D'Oeste-SP

A Cornissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação, nomeada pela portaria n.

035/2023, no uso de suas atribuições, após análise das documentaçÕes apresentadas

constatou que:

A) DOCUMENTAÇÃO E ORGANTZAÇÃO DA ENTTDADE

As entidades acima citadas devidamente cornunicadas apresentaram todas as

documentaçÕes contida na legislação em vigor, estando documentalmente habilitadas

para a continuidade da prestação dos serviços.

As entidades acima descritas desempenham atividades de relevância pública e

interesse social.

Verifica-se também que no caso de dissolução da entidade, o respectivo

patrimônio será incorporado a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha *s
requisitos desta Lei e cujo objetc social seja preferenciaimente o rnesmo ora

desenvolvido.

Escrituração de acordo com os princípios fundamentais da contabílidade e corn

a normas brasileiras de contabilidade.

B) AVALTAÇÃO DÀ CAPACTDADE DE EXECUÇÂO

I- ESTRUTURA FISICA

De acordo com o plano de trabalho apresentado as entidades dispÕe de

espaço físico adequado à execução dos serviços conforme iermo de referência.

#-+tt*** - 6,'Ê*r"eeia*te*t*,.ffi#*$**n*g**iêx.sp.6r*v.fur " *Ít*; +s',.ur+v"c{*ã*í***p*§im"e$s^#{rv.*}í
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equipamentos e materiais necessário a execuÇão dos serviços conforme termo de

referência"

III - RECURSOS HUMANOS

De acordo com o plano de trabalho a entidade possui em seu quadro de

funcionários equipe mínima capaz de atender de forma aceitável ao termo de

referência.

IV - RECURSO FINANCEIRO

De acordo com o plano de trabalho há viabilidade de execução dos serviços

com recursos de cofinanciamento e contrapartida da executora.

V - PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES

De acordo com o plano de trabalho a operacionalizaçáo das serviços

comtempla as atividades mínirnas necessárias de acordo com o termo de referência

dos serviças.

c) PÂRECER DA COMTSSÃO DE SELEÇÃO, MONTTORAMENTO E AVALTAçÃC

Após análise da doçumentação apresentada pelas entidades acima citada a

comissão concluiu que as mesmas reúnem condiçÕes essenciais para a execução dos

serviços çonstantes dos planos de trabalho apresentados, encontrando-se apta para

firmar eventual termo de colaboração ou fomento, tendo atendido as condiçÕes

estabelecidas por nossa legislação em vigor.

it
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RENATO SIQUEIRA FREDERICO
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CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO

{Lei 1 301 9 1281 4lLei 132041201 $'\t

BAIRRO: Jardim Sâo Paulo

CEF.: 15650-S00

=Nrtonpe 
ten sÃo vlcENTE DE PAULo DE ESTRELA D'oE§TE

EHDEREÇO: Rua Alagoas, N. 643

i cro*pe: ESTRELA D'oESTElsP
I

CNPJ. : 45.1 12.091 /0001 -95

i SERUÇOS: Abrigo - Albergues assistenciais

i-nnõs nrrrFlrse on nocurr/IHrrrnÇÁo APRESENTADA PELA ENTIDADE ACIMA QUALIFICA*Â i

-.^.^Â-a

i CTATITICAMOS PARA OS DEVIDOS FII{S QUE A NNESMA REUNE CONDIÇOES ESSIT'.ICIAIS PÂRA;
l-*"i
i o= suÂs ATIvIDADES, TENDo ATENDIDo AS coNDtÇÕEs ESTABELECIDAS PoR Nossn i

ti
I lrcrst*cÃo EM vlcoR. i
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RENATA GARCIA FERREIRA
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DE§PÀCHO

Diante da manifestaçáo subscrita pela comissão de

Seleçáo, Monitoramento e Avaliaçáo, desiggrada pela Portaria N'

O35/Zç23, tend.o em vista o requerimento da LAR SÃO VICE15Tg Dt

,AIII§ DÊ ESTRELA D'OffiTt, CNPJ.45.112.09110001-95, Rua

A1agoas, N" 643, ;Jrai* §ã<r Paulo, CEP:15650-0OO, Estrela D'Oeste-SP'

diante do credenciamento realizado pela referida comissão IrEftRIilI§O

a remessâ dos autos ao departamento jurídico do município para

manifestaçáo nos termos da Lei L3OL912014 e Decreto N. 1654/19.

Cumpra-se.

Dolcinópolis, O8 de novembro de 2.023.



PSRECER,

Trata-se de processo realização de parcerias com Organizações

da Sociedade Civil, nos termos da Lei- L3019/2A14 e alteraçÕes e

Decreto Municipal. N. L654/L9.

No presenLe caso deve ser adotado a dispensa da reatização de

chamamento púb1ico, no caso dos referidos repâ§ses de recurso§ pâra

entidades do Terceiro Setor nos termos da Lei Eederal 13'0L912014

alterada pela 13.2A4/2015 e Decreto Municipal N. L6541]-9.

Veja o que estabelece o artigo 30, inciso ÍV, da tei
L3Al9 /2At4 t

"Art. 30. A administração púb1ica poderá dispensar
a realizaÇâo do chamamento público:

VI * no caso de atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de educaÇão, saúde e assistência social,
desde que executadas por organizaÇÕe§ da sociedade
civil previamente credenciadas pelo Órgão gestor da
respectÍva polÍtLca."

portanto, caso a entidade exerÇa atividades relacionadas à

educaÇão, saúde e assistência social, pode acontecer dispensa de

chamamento público para firmar termo de colaboraÇão otl fomertbo com

OrganizaÇÕes da Sociedade CivÍ1, desde que estas tenham sido

credenciadas pelo órgão qestor. Deve aCompanhar o procesao de

díspensa o Plano de Trabalho da Entidade' o Certificado de

Credenciamento e a Avaliação de Equipe Técnica da Prefeitura

atestando a competência da entidade, conforme )â realizado pela i

comissão nomeada peta Portaria N. Ü42/202L-

Se não bastasse o acima estabelecido, cumpre ainda trazer aos

da Lei 13019/l.4,autos o que estabelece o artígo 31, inciso ÍI'
vejamos:



taae Uerefic+aqJ',a, inclusíve
quan[[-se tratar dê subvenÇâo prevísta no inciso I
do § 3o do art. L2 da Leí no 4-320, de t7 de marÇo

de 1-964, observado o disposto no art- 26 da Lei
complementar no 101, dê 4 de maio de 2000. {Incluldo
pela Lei no L3.204, de 20L5}

outra exigência, além do parecer juridico, é quê a ausência

do chamamento seja justificada pelo administrador público'

justificativa esta que se deve dar com a publicação da me§na no§

termos do parágrafo primeiro do artigo 32 da mesma Lei.

32. §as hipóteses dos arts- 30 e 31 desta
ausência de realizaÇão de charnamento público

justificada Pelo administrador
{Redação dada Pela Lei no

]-3.2A4t de 2015)
§ 1" Sob pena de nulidade do ato de formalizaÇâo de
parceria prevista nesta Lei, o extrato da
just,ifícatj-va previsto no caput deverá §er
publicado. na mesma data em que for efetivado, no
sitio oficial da administração pública na internet
B7 eventualmentê, a critério do ad.ministrador
público,. também no meio oficiat de publicidade da
administraÇão Pública. "

t'Art -
Lei, a
será
público.

4

Al-ém disso deve

orçamentária.

ser providenciada

Tomadas essas providências, é meu parecer que a dispensa e o

consequente Termo de ColaboraÇão ou de Fomento são legais.

Dolcinópolis, 08 de novembro de 2023

a reserva de doLaÇão

65.084
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DE§PÀCHO

Diante da maniíestação subscrita pela Comissáo de

Seleçáo, Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria I{.

A35/2A23, tendo em vista o requerimento da LAR SÃO lnCEIrtTE DE

PAULO DE ESTRETA D'OESTE, CNPJ. 45" 112.09110001-95, Rua

Alagoas, N. 643, Jardim São Paulo, CEP:15650-0OO, Estrela D'Oeste-SP,

diante do credenciamento realizado pela referida comissáo DETERIIII§O

a remessa dos autos ao departamento de contabiiidade para i.nfnrmar se

há saldo suÍiciente para suprir as despesas referente ao presente termo"

Cumpra-se.

Dolcinópolis, O8 de novembro de 2A23.

_.a-

Américo Êi.beiio do Nascimerrto

Prefeito Municipal

E-rrlall - pi*neiar*tent*ffidol*incp*{**"sp"g*v"hr * site: wrnnar.dCItçinopoiis"sp.gov,br
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AO DEPARTAMENTO DE

CONTORME SOLICTTADO CONSTATAMOS QUE NA LISTAGEM DAS E'IGHÀ§

DE DESPEsA, REFERENTT À ooteÇÃo:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unid:02.03.0].-FundoMunicipaldeAssistênciaSocíal
Dotaçâo: 33.50-043.00 Subvenções Sociais
Q8.244.0041'2081-.0000 ltanui\rundo Municipal de Assistência

SociaI

HÁ SALDO SUFICIENTE PARA ATENDER A DESPESA REFERENTE A SEREM

FIRMÀDAS CoM PARCERIAS COM ORGÃNIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NOS

TERMOS DA LEI N. 1.301}I2OI4 E' DECRETÔ N' 1654 /L9'

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ACIMA CITADAS RESERVAMOS O VALOR DE

R§ 60.000,00 (seseenta oi1 reaia l '

D0LCINÓPOLIS, 0B DE novembro DE 2ç23

JARBAS LMEIDA

CRC.
-prgosrr /o-0/sP



Prefeitura Municipal de Dolcinópolis
Av. Elydio Massarenti, 1320 - CNPJ:4831 818210001-7O

Orçamento Programa - ExercÍcio de 2024

FICHAS DA DESPESA Page 1

Entidade
Ficha CLoc F

tr t! t;;:.:..t..::- ::..

..,: .:.*";:.- ir_;? 
i

, t: .' , 
=:aa:.:::aa:.::.::a:=::1

\Já,:t .1 ,::llt::::r;:!il,í+ÍÍtt iil

il.r;r;r:,i-:.r8f,:r,li,Sâ

Fte Recurso Total Orcado

i:íw,{
15.000,00

l:l:llllll :,1 {

0.0í .00-510 000

15.000,00

TOTAL 15 000,00

\,<\
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PO: GÀBINETE DO PREFEITO

PAR.â: DEPARTAMEI{TO DE LICITAÇOES

Prezado Senhor,

Considerando as justificativas amplarnente exaradas pela

Comissáo de Seieçáo, Monitoramento e Avaliaçã"o, e alnda, pela

documentação apresentada, posteriormente com manifestaçáo do

departamento jurídico do município, considerando ainda a existência de

dotação orÇamentária catpaz, de suportar os referidos termos de

colaboracáo ou fomento.

Co**id.rand.o o fato de que a entidade é a ur:.íca q1le presta

serv'iços 1'lo município, e se não bastasse ser a única, cumpre ainda

esclarecer que é a sua manutenção e necessária a saúde da populaçáa,

estando está devidamente credenciada e devidamente hahril]tada,

conforme define as metas qualitativas e quantitativas estabelecidas pcr

nossa legislaçáo.

Considerando que há disponibiliclade de saldo su{iciente para

suprir as necessidades do termo de fomento, conforme informado pel*

departamento de Contabilidacle Fública c1o Município.

Considerando qu.e as Entidades desempenham suâs atividades a

contento no rrrunicípio, tendo executados os serviços a" anos, sempi"e csfi1

um bom atend"imento e atendendo sua finalidade.
i\ ; r- -r'--- n §I"r' *li,i I). , : ' '+'*-j,!: l: ' - r.y,r,,r ,'v .1" 
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Considerando o parecer da Comissáo de Seleçáo, Monitoramento e

Avaiiaçáo referente a documentaçáo apresentada para o credenciamento

das entidades constante no processo e;

Considerando o inciso VI do Ârt. 30 da Lei no 13.0 1ç 12Ü14

alterada pela Lei n" 13.20412015, bem cCImCI o Decreto Municipãt 1§"

L6541 19, que prevê â dispensa do chamamento publico n<r caso de

atir"idades voltadas GLt vinculacias a serviçc de educaçác, saud.c e

assistêccia social, d.esde que executadas por organizaçÕes da sociedade

civis previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

Deter:mino a celebraÇáo do Termo de colahora-çáo eom a enticlade:

LAR SÃO VÍCEI'ITE DE PAULO DE ESTRELA D'OESTE, CNR'.

45.112.ü91/0001-95, Rua Alagoas, N. 643, Jardim São Pau1o,

CEP:15650-0OO, Estrela D'Ceste-SP, por DISPE§SA DE CHAMÂMEIITS

FÚBLICO, pâra a preservaçáo das atividades desenvoh.idas, tenda em

vista que a execução cnntinuada do serviço se caracterrza como essençia1

para a proteçáo integra.i e garantia de direitos dos atendidos.

No mais, determino ainda que seja obselado o que estabelece a

Lei no 13.O 19 l2üL4 e suas alteraçÕes, bem como o Decretc l{.

1654 I 2Ot9.

Doicinópolis, OB de nr:vembro de 2*23.

,{mêrico Ribeirs da Nascimento

P. refeito Municipal

&v. ffily*iiã* ffieçsmre*rt;. 1;3ãff - Ç+rltr* - *trffi *5?4#-!,3#* - Emt
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Dispensa ou lnexiaibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parceria
com o Municipio de DolcinópglisíSP

O lVlunicípio de DolcinopolislSP, por intermédio da Conrissão de Seleção,
Monitsramento e Avaliação, designada pela Portaria N. 035 de 18 de janeiro de 2023,
em conforrnidade com o art. 30 (dispensa) ou 3'l (inexigibilidade) da Lei Federal no

13.019,2AM e Decreto Municipal N. 16541X9, informa que foi autorizada a dispensa de
chan:amento publicc para forrnalização de parceria_ rnediante terrno de
colaboração/fomento, a ser celebrada com a entidade LAR SAO VICENTE DE PAULO
DE ÊSTRELA D'OESTE, CNPJ. 45.112.091100ü1-95, Rua Alagoa§, N. 643, Jardim
São Paulo, CEP:15650-000, Estrela D'Oeste-SP, por DISPENSA DE CHAMAMENTO
PUBLICO. de modo que se torna público a justificativa de dispensalinexigibilidade que

está disponível no quadro de avisos do município de Dotcinópolis, bem como nc site
r,, , . Nos termos do art. 32, § 20 da Lei Federal no 13.0'1912ü14,

fica aberto CI prazo de ü5 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que
deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Dolcinópolis, sito
à Avenida Elídio Massarenti, 1320 - Centro, CEP"15740-000, no período das 09;00 as
1 1:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas, os quais serão posteriormente ser enviados a
Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação. Dolcinopolis, 25 de janeiro de 2023.

-\ ; .t
--.,'.É t_/

RENATO SIQUEIRA FREDERICO
coMrssÃo DE sELÊÇÃo, tvtoNttoRAMENTO E AVALIAÇÂO

i) l, í i r!/\ J \ u l,i.'-, -' -l- 
.

oEI*r§E GouvElA FActoNl DA coNcElÇÃo
coMrssÃo oÉ t$ElrÇÃo, ruorutroRAMENTo Ê AVALIAÇÂO

,j

RENATA GARÇIA FERREIRA
coMlssÂo DE sELEÇÂo, MoNITORAME_NTO E AVALIÀÇA*
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TERMO rlE FOMENTO O2l2O23 QUE CELEBRÂM EN?RE
SI O MUNICIPIO DE DOLCiNOPOLiS E O LILR §ÃO
YICEI§TT DE PAULO DE E§TRELÂ D'OESTT, CNFJ.
45.112.091rr0001-95, Rua Alagoas, N. 643, Jardim São
Pau1o, CEP: 15650-000, Estrela D'Oeste-SP

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE D0LCINÓPOLI§.
coff sede na Av. Elydio Massarenti, 1320, Centro, inscrito no CNPJ sob G rro
íl8.318.iB2l0OOl-7ü, oÍ'a representado pelo Senhor Prefeito Municipal AMERICO
RIBEIRO DO NASCIMENTO, portador da RG no 6.398.068-X e do CPF íro
888.434.088-87, doravante denominado como ÓnCÃO GE§TOR e de outro a LAR
s.ÃG VICENTE DE pAULo DE ESTRELA D'oE§TE, cNpJ. 4s.112.o91/0oo1-qs, Rua
Âlagoas, N. 643, Jardim São Paulo, CEP:1565O-000, Estrela D'Oeste-SP, doranrante
denominada simplesmente ENTIBADE' representada pelo senh*r L:utz Antonio Mott.a,
casado, RG. 8.631.V78-7 e do CPF. 734.596.408-63, residente e domiciliada a Avenida
Amazonas, N" 654, Centro, CEP. i5.650-O0O, Estrela D'Oeste/SP, resolrrem ceiebrar a
presente pactuaçáo, sob as seguintes condiçÕes:

CLÁT'§ULA PRIMEIRA:
DCI OBJETO

ü presente instrumento tem por objeto o repâsse de verbas pelo MüNICIPI§ à
EI{TIDÂDE, para fins d.e Acçihimento de longa permanêncía para pessoas idcsas cam
6O anos cu mais, de ambos ôs sexos, independentes, e/ou âté grau II de rÍependência ,

não sendo permitido o acolhimento de pessoas idosas qiie apíesentarem grau III de
dependência segundo regimentc interno da Instituição. A natureza do acolhimento
deverá provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgntadas tada-s
as possibilidades de auto-sustento e convívio com familiares. B previsto para idcsas
que náo dispóem de condições para permanecer com a família, ou pâÍa aqueles que se
eÍicofltrafll com vínculos familiares fraglltzados ou rompidos, ern situaçÕes de
negligência familiar ou institucional, soírendo ailusos, mâus tratos e outras formas de
violência, ou com a perda da capaci.dade de auto cuidado que deve ser executadc ern
conformidade a Lei 13.019114, Decreto Municipal N. 1654119 e de acordo õom o
trlano ci.e Trabalho apresentado pela ENTIDADE e aprovaclo

ELÁU§ULA §EGUITIDA:
r - DAS OBRTGAÇÔES pO MUNTCTPTO

Ai Transferir os recLtrsos prer,,istos neste instrumento conforme c«:ncgrama de
ciesembolso, mediante a execuçao do objeto deste instrumento, e demais obrigaçÕes da
E§TIDADE expressas Í14 Cláusula Segunda - item ili e na Clâusula Quinta;

B) Garantir apoio administrativo à EI{TIDÂDE, no que for necessári* as
questÕes reiacionadas aos Serviços executados.

C) Atraves do Departamento de ContaLrilidade, deverá reçeber e analisar as
PrestaçÕes de Contas semestralmente, se necessário notificâí a ENTIDADE e emitir a
parecer.

II - DÀ§ OBRIGACÕPS NO GE§TOR DE PÂRCERIA

pffiffi§ffi*§ffiffie ffiffiffi§ffi§pffih ffiffi ffiffitffi§ffi&ffiffit§§

A) Monitorar e avaliar a execuçáo cio objeto deste instrumento, em especial o
resultados .

1t ;r\1I í

desenvolvimento dos oLrjetivcs propostos no Plano de Trabalho e
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Bi Analisar mensaknente o Reiatório circunstanciado de atividade apresentado

apresentada pela EIiITIDÂDE, se necessário notiÍicá-la sobre irreguiaridades

abservadas.
c) Analisar mensalmente o Demonstratirro de Execuçáo das Receitas e

Ilespesas apresentado pela Entidade e informar o Departamento de Contabilidade

** Lr.*o de irregularidades na execnÇão ou inexecr-içáo do §enriço para a s:*r-spensá*

do repasse do recurso.
D) Assurnir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 11Õ câsG

de paralisaçáo, de modo a evitar t *rá descontinuidade, nos termos do Ât' 42' inciso

XII, da Lei 13.019114
uI - DA§ OBRrGÀçÔUS Be ENTIDADE

Ai Executar as aÇÕes de acordo com 0 Terrno de Reíerência, e previsias n*
Piano de Trabalhc aProvados.

B) Aplicar integra-lmente os recr-lrsos fir:anceiros repassados p"1*
ppEFEITU51A, .r" **..rção do Serviço e nas finalid.ades especificas do Plano de

Traba,lho, inclusive, os protrenientes das receitas obtidas das apiicações financeiras'

Ci Assegurar ào GESTOIIL as concliçÕes necessárias aG monitoramento e

avaiiação da exeiução do Serviço, bem como dos demais Órgáos de controle"

D) Caso solicitadc pelo GESTOR deverá a ENTIDÀDE apresentar o reLatório

circunstanci.ado das atividàdes desenvoividas pâra execuçáo do Senriço no prâzo

máximo de S(cinco) dias a partir da solicitaçáo ao Gestor' sendo uma cópia fisica e

uma copia digital Por e-mai1.
E) Apresentar o Demonstrativo de Execuçác das Receitas e Despe*as

mensalmente e as PrestaçÕes de Contas semestrais dos recur§os recetridos confarrne

orientaçÕes expressas na cláusuia Quarta do presente instrumento.
F) Executar o Serviço prestando atendimento de forma contintlada,

permanente e planejada em 
- 
observância aÔs objetivos, princÍpios e eiiretrizes

estabelecidos pela legislaçác vigente.
G) promovel capacitações ef au propiciar condições de participaçáo d*s

Trabalhadcres envolvidos nâ execllÇão dc Serviço
H) Manter o registro de *iioidrd"*, de acompanhamento dos usuárias e da

contabilidade d.o ServIço atualizaclos e em boa ordem, sobreludc os registr*s

c:ontábeis especílicos relativos as lecejtas e despesas dos recursos oriundos dc

presente cornpromisso.
parágrafo únieo - As entidades devern r*aTizar sua contabilidade de farma

segregad.a pcr área de atuação d.e acordo com as normas editadas pelo Canselhc

Feãera1 de Contabilidade para Enticlacles de interesse social-
I) Executar o §erviço em conformidade com o preccnizaclo na legisiaçá* em

vigor
J) pagar os encargüs trabaihistas, previdenciários, Íiscais e c.omÊrc1Êl§

reiacionados a execuçáo da objeto previsto neste termÔ, nãa implicand*
responsabilidarle solidária ou subsiáiaria da administraçáa publica a inadimplência

da organizaçâo da socied"ade civil em reiação aü referido pâgameilto, Üs ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriçáo à sua

execuçár:, conforme Art. 42, inciso XX, da Lei L3'OL9l14'
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CLÃUSULA IERCEIRÂ:
DOS VATORES E DO REPAS§E

Peio presente termo será repassado um total de

setg mil oitocentos e dezesseis reais!, conforme descritivo abaixo: correspondente a

três idosos.

cl,Âu§utA QUARTA:
DA PRE§TAÇÃO BE CONTAS

A) As Prestações de Contas referentes a execuçáa do Serviço cofinanciad*
d.everáo ser âpresentadas peia Entidade sernestra-knente ao Departamento de

Contabilidade de acordo com âs orientações técnicas do Departameni* de

Contabitidade do MunicíPio"
parágrafo Primeiro - Fica estabelecido até 31 de janeiro dr: exercicio

seguinte p*oà a PrestaÇâo de Contas Final dos Recursos recebidos nos termcs d*
prãser:.te, as quais deverão ser protocolados no Protocolo Geral do MUI{ICIPIO ar:

Departarnento de Cantabilidade.
parágrafo segundo: Junto com a prestação de contas íi.nal '-deverá

acompanhar Demonstrativa de Execuçáo das R.eceitas e Despesas"

B) Â Entidad,e deverá a.presentar mensal"mente ac Gestor c Demanstraiivo
d.e Execução das Receitas e Despesas para analise da utilizaçáo dos recurso§ e§l
conformidade com o Plano de Trabalho e Relatorios circunstanciados de

atividades.
C) As PrestaçÕes de Contas dos recursos ÍinanceÍros repassados pelo

MUI{ICIPIO mais os rendimentos de aplicaçÕes, devem comprovar integra-lmente a

execuçáo dos Serviços as finalidades especiÍicadas no Piano de Trabalhc e

atividade s expressas nos relatórios mensais circunstanci.ados.
D) Â.s PrestaçÕes de Contas serão submeticlas à apreciação Setor de

Cantabilidade klunicipal e acompanhadas pelo Gestor .

Árr. ffiiy*ã* âêa*s*r*nâi,'§33* * #ey:Êy"e - *HF t574#-{3i}ü - -Tf,§-. {'§yi 3§36-?S5*
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N" da Parcela Mês de Referência Valores
1 Janeiro R$ 4.81S,OCI

2 fevereiro Rs 4.818,00
|)
.) maÍÇo R$ 4.818,00
4 al:rii Rs 4.818,00

Maio R$ 4,818,00
6 Junho R$ 4.818,00
7 Julha E$l !1§p!__
I Agosto R$ 4.818,00
I Setembro Rs 4.818,00
'1 n Cutubro R$ 4.818,UU

l1 Novembro R$ 4.818,00
T2 dezembro Rs 4.818,Oü
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clÁusul,Â QüINTA:
DA §USPEXSÃO DO REPÀ§SE

A) A suspensáo do repasse podera ocorrer quando:
f y A efUtfDÂDE nár: apreserrtr"r os reiatórios mensais circunstanciados das

atividades conforme periodicidad"e estabeiecida;
2) A EI{TIDÀDE náo apresentar a PrestaÇào de Contas e c Demonstra-tiva

de Execuçáo d"as Receitas e Despesas conforme periodicidade estabelecida;
3) A ENTIDADE ;1tíItz3r^ os recursos repassados pelo MUI{ICIPIO parâ o

cofina-nc:iamento do Senriço em finalidacies diversas da estahelecida nos Flanos cie

Trabalho, Cronograma de desemkrolso e aplicação clos recllrsíJs;
4) .{ ENTIDADE convergir para- a inexecuçáo ou suspensáo temporâria de

sr-ras atividades ou o não cu*p"i**nto d,os objetivos, ou o náo alcar:ce da meta d'e

atenciimento cofinancia-da, conforme previstos no Pla::o de Trahra-lho e nesie

instrumento.
B) Uma vez sl;spenso Õ repasse a ENTIDADE terá a praza de 30 dias para:

1) Cornprovar a execuçáo das atividades;
2) Apresentar e/ou corrigir a prestação de contas ef ou o Dernonsirativo de

ExecuÇáo das Receitas e DesPesas;
3J e / Õu sal1ar irregularidad'es apontaclas'

CLÁUSULA §EXTA:
DÂ§ ALTERAÇÕES DO PLANO DE TR.ÀBÃ.LHO

Havend.o necessidade rle alteraçoes nâ operacicnalizaçáo ef cu croÍ1{fgrârns.

cie clesen:bolso e aplicaçáo d.os recursos, a ENTIDADE deverá {orrna}rzar a
solicitaçáo justificando tal necessidade e enca-rninhá-la pâra o GESTOIT p'ara

análise.

cLÁu§uLA sÉtrue:
DA, TITULARIDAD§ DOS BENS E DIREITO§ REMANBSCEilTE§
Definir a tituiaridade dos bens e direitos remanescentes na data da

conclusáo ou extinçáo da parceria, que ern razáo de sua execuçáo tenham siclo

adquiriclos. produzidos 01] transformados com recurso§ repassados pela

administraçao publica. De acordo com o Art,. 42, inciso X, da Lei 13'O19l14

CLAÚ§ULA OITAVA:
DA VI6ÊNCIÀ, DA RE§CI§.ã,O E DAS HIPOTESE§ DE PRORROGAÇÂO

O presente instrumento terá vigência a partir de sua assinatura pelas

partes.
Admite-se ainda neste termo d-e coiaboraçáo Íirmado a possibiliclade cie

prorrogâÇáo da parceria, nas condições do expcstc no Art. 42, inciso VI da Lei

13.A19114.
parágrafo Único - A rescisão podera ocôn:er a qualquer tempo por muiu*

consentimento d,as pârtes, rneCiante notificaçáo escrita com antecedência rle 6O

(sessenla) dias olr por infrações cometidas por qualquer das partes, sem prejuizo
da parte inocente.
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§IÂU§ÜLA Ii[OI{A:
DO GE§TOR

para a Gerência do presente termo, fica designado pelo ilIUNICIPIO *s

membros designados através da portaria N. 035/2023 e pela EI{TIDADE o Sr' Luiz

Ântonio Motta, casado, RG. 8.631 .775-7 e do cPF' 734.596'408-63; a troca de

c*rrespondências entre as partes deverá ser feita utiiizando - Se oS endereç*s

coastantes neste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA
DO FORO

a foro da comarca de Estrela D'oeste/sP, excluindo qualqtrer

privilegiado que seja, paÍa dirimir duvidas náo resolqidâ"s

acertadas, assinam o presente convênio em Ü3 (trêsi ttas
perante duas testemunhas a tuda ci'ente que tamLrêm *

Fica eleito
outro por mais
aa:i.gavelmente.

Assim, justas e

de igual tecr e forma,
assinam.

Dolcinópolis, 08 de noverntrro de 2*23"

Américo RiÇíio do N.aecimento
Preíeito MprrfciPat_ -_/

L^AR. SÃO VICEI{IE DE PAULO DE ESTRELÀ D'OE§TE
cr{pJ. 4§. 1 12.09 1 IOOO 1 -95
Luiz Antonio Motta,
Rc. 8.631 .77A-7 ; - CP§'. 734.§96.408-63'
EIITTIDADE

Teste*.unhas:

1l



áI[ffiO rA-(}1 - TERIIO DE CIÊ$CIâ E DE I{OTrflCAç'ÃO
{Contra.toef

CONTRIITÀNTE: MUI§CIPIO DT I}OLCTilÓPOLI§
CNPJ. 48.318. 182 I ol)OL-7O
COI{TRATÂDO: I"Àlt SÃO VfCPntp Dt PAULO DE E§IRSLâ D'OE§TE

CNPJ. 4S.112.mU@O1-95
CONTRATO DE REPASSE
OBJETO: §XEcuçÂo I}Os sERvIçO§ Dt Â§RIGo - ALBERGUE§ A§§I§TEI{CIÂIS QIrt
DE\IE 8DR SX§CI'TáIN EM COI{IOATIIDâI'E A t§I 13,019114
ÀDVOGADO: APÂRECIDO CÂRLOS SÂNTANA - OABISP N" 65.084

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identilicados:

1. Estaro* CIEIÍTE§ de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a anáüse e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de §áo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrÔnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

intãresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Proces*o

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçáo

n" AllZALl do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisóe§ gue vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, seráo publicados no Diário Ofrcial do Estado,

Caderno dc Poder Legislaüvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pau1o, em

conformidade com o artigo gO da Lei Complementar n" 7A9, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de entêio, a contagem dos prazos processuais, conforme regra§ do Código

de Processo Civil;
d) eualquer alteraçáo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefsnes de cont4[o deverâ

ser comu4icada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Daso-tos por ITOTIFICAIIO§ parfi

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e con§eqlrente

publicaçáo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regirnentai§, exercer o

direito de defesa, interpor recur§o§ e o que mais couber.

Dolcinôpolis, O8 de novembro de2023



Nome: Âmérico Ribeiro do l{ascimento
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG. 6.398.O68-X e do CPF n" 888.434.088-87
Data de Nascirnento: 13/ 1O11954
Endereço residenciral completo: Av. Josê Francisco Dourado N"1285, centro- Dolcinópolis/§P

E-mail institucional: planejament@dolcinopolis'sp"gov'br
E-mail pessoal: escritoribeir@rotmail.com
Telefone(s): {17} 3636 7550
Assinatura:

Resoqas*vefu que assiüerâü o aiu§tG:

.Pelo COSTB.{ITAI{TE:
Nome: Amárico Ribeiro do Nascimento
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG. 6.398.O68-X e do CPF n" 888.434'088-87

ffiA*I:::#*:i::ái?JJJil. Josê Franciseo Dourado Nor2es, centro- Dorcinôpolis/sp
E-mail institucional: planejament@dolcinopolis'sp'gov'br

w
i,

Pela COIITS.4TÁDA:
Nome: Luiz Antônio Motta
Ca.rgo: ResPonsâvel Legal
RG.8.631.778-7
cPF. 734.596.408-63
Data de Nascimento: 27 I 06 I §a9
Endereço residencial completo: Avenida Amazonas,
D'Oestel§P
E-mail institucional: xxxxx»«xxxx

E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxx)«x

Telefone(s): x

no 654, Centro, CEP. 15.650-000, Estrela

Assinatura,%

E-mail pessoat escritoribeir@hotmail' com

Telefone(s): (17) 3636 755O



EETRÀTO DE TTRUO I}E TOUTI§TIO
Furdarerrto lesat Artigo 31, e 32 da Lei 13-O19 de 3L /OT 12014 - alterada pela Lei

tsBo+12o15 - Regutramentada pelo Decreto Municipal n. t654/2O79.
p*ntÍôtppo: MUúIcÍpro DE DoLCINóPoLIS E o LAR sÃo VICENTE DE PAUICI DE

ESTREIÁ D'OE§TE
gBTIE,fiI: SEÊVIÇOS DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCI6NÂL EM ÂBRIGO (ÀLTA COMPLEXIDADE} INSTITUIÇÃO DE I.ONGA

PERMANENCI.A PARA IDOSO.
DfficFrÇÃo DO sERlrrÇg: Acolhimento de longa permanência para pessoâs idosas com 6o

"."- 911 mais, A" .mUo*J ***o*, independentes, e/ou até grau II de dependência, nâo send'o

permitido o acolhimento de pessoâs idosas que apresentarem grau III de dependência segundo

iegimento interno da Instituiçáo. A rrafr:reza do acolhimento deverá ser provisória e

excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de auto-

sustinto e conüvio com familiares. É previsto para idosos que oão dispõem de eondições para

permanecer na família, ou pâÍa aqueles que se encontram com vínculos familiares fragilizados

àu rompidos, em situações de negligência familiar ou institucional, sofrendo abusos, malls

tratos e outras formas de violência, ou com a perda da capacidade de autocuidado.

VâL0R TToTAL: BS §?.816iOO
vrcÊr§ü ot/arl2oz4
DâTà DÀ Â§§IilâflIR^& 3L I 12 I 2424
Prefeitura - ÂmÉrico Ribeiro do Nascimento
Entidade - Luiz Antônio Motta


